
PREFEITURA DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3492,de 06 de fevereiro de 2023.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica do Município, RESOLVE
Art. 1º - Designar a servidora Luciana Moura Lorenzoni, MaPA ProfessorEducação Infantil e Ensino Fundamental Nível Il Referência 1, com carga horária de 95frinte e cinco) horas, para responder como Coordenador de Turno, na EMEF Maria IzabelFalcheto, conformeartigo 29, da Lei nº 1,207, de 27 de abril de 2015, do Quadro de Pessoalda Prefeitura Municipal de Marilândia, a partir do dia 01 de fevereiro de 2023 até 31 dedezembrode 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindoseus efeitos a 01 de fevereiro de 2023.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se,

Marilândia(ES), 06 de fevereiro de 2023,

aos Ferreira
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 06/02/2023.
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